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P!tEFEITURA MUNICIPAL DE SANT!. -LUZIA 

Lei n!!: 54 

DisIJÕe3: so·bre aumento· de vencimento de 
de guncionario 

:, 

'> 
A Gamara Municipal de Santa Luzia decreta e eu promulgo:' 

a seguinte lei: 

Art. lº' - Os vencimento·S do Che:fe do Serviço de Contabi

lidade passam a ser de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) men-

sais. 

Art. 2!!: - Revogadas as dispo·sições em contrário, entrará 

esta lei em vigor a partir de ll!: de juihho do corrente ano. 

Mando, portanto, a tôdas as autoridddes, a quem o conhe

cimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e :façam 

cumprir t«o inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Muncipal de s 11nt'J Luzia, 9 de junho de 1951. 

Vl:db-, Àai6?J:jJJ2 ~ 
Prefeito ~unicipal ~· .~ 
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Secretario O 
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